
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa
Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER sobre o Projeto

de Lei do Executivo Nº 38/2022, que

“Dispõe sobre a criação e disciplina do

Programa “Porto Lilás” no âmbito da

Secretaria da Mulher do Recife.” PELA
APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher recebeu, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei do Executivo de Nº 38/2022. Observada

a tramitação regimental da proposição, e nos termos da competência instituída

no artigo 121-E do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi designada

como relatora a Vereadora Cida Pedrosa.

O projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime de

urgência de tramitação e encaminhado às Comissões desta Casa.

É o que importa relatar.

ANÁLISE

O Projeto de Lei do Executivo de Nº 38/2022 “Dispõe sobre a criação e

disciplina do Programa “Porto Lilás” no âmbito da Secretaria da Mulher do

Recife.” e tem como objetivo determinar formas de captação de recursos para o

Fundo Municipal de Política para a Mulher.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa
Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
O Fundo Municipal de Política para a Mulher, instituído em 2020, busca

reunir recursos para investir em políticas públicas para a mulher e projetos em

prol das mulheres na cidade do Recife. Neste sentido, o projeto de lei em

análise complementa a legislação do FMPM ao regulamentar o Programa

Poroto Lilás, previsto na Lei N.º 18.690/2020.

As políticas públicas para a mulher são de suma importância no

enfrentamento das desigualdades de gênero que permeiam nossa Sociedade.

É uma forma de possibilitar uma equidade renegada a séculos por meio de

ações promoção da empregabilidade, empoderamento, enfrentamento da

violência.

Todavia, a garantia de recursos para políticas dessa natureza ainda é

precária. Nos 4 anos de gestão do governo do presidente Jair Bolsonaro, foi

proposto no Orçamento da União 94% menos de recursos para políticas

específicas de combate à violência contra a mulher do que nos quatro anos

imediatamente anteriores.

Dado o cenário brasileiro, é louvável e necessária a iniciativa da

Prefeitura do Recife em garantir mais formas de captação de recursos para

execução de políticas para a mulher. A principal novidade do Projeto

apresentado é a destinação da arrecadação em pontos físicos da Zona Azul no

Bairro do Recife para o Fundo Municipal.

Destacamos que o projeto prevê a realização de parcerias com

entidades públicas e privadas e formas de cooperação, além de demarcar o

Bairro do Recife, o “Porto Lilás”, como um espaço de promoção dos direitos

das mulheres.

O projeto de lei também recebeu duas emendas, de autoria da

vereadora Cida Pedrosa. A Emenda Aditiva nº 01 acrescenta ao rol de formas

arrecadação dos recursos, além dos pontos físicos da Zona Azul, que também

seja destinado um percentual de 30% das arrecadações via aplicativo para o

Fundo Municipal. A emenda modificativa nº 02, complementa as formas de

promoção e visibilização do Programa Porto Lilás e das ações de garantia dos

direitos das mulheres e enfrentamento da violência.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa
Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Compreendemos que ambas as emendas buscam garantir um maior

aproveitamento do Programa Porto Lilás tanto na perspectiva da arrecação

quanto na divulgação das políticas para a mulher e conscientização.

Posto as considerações acima, compreendemos que o Projeto de Lei do

Executivo Nº 38/2022 e as emendas propostas são de grande relevância para

a garantia da execução e ampliação de políticas de gênero neste sentido,

encaminhamos o nosso parecer para aprovação.

DO VOTO
Desta feita, votamos pela APROVAÇÃO do PLE 38/2022 e das

Emendas 01 e 02, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo n° 38/2022 e das Emendas nº
01 e 02,, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 07 de novembro de 2022.

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

_____________________________

Cida Pedrosa
Presidenta (Relatora)

___________________________                   __________________________

Professora Ana Lúcia                                         Dani Portela
Vice-Presidenta                                               Membra Efetivo

3

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 C
id

a 
Pe

dr
os

a.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

15
05

21
47

19
/2

24
29

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 3/3

PA
R

EC
ER

 C
D

D
M

 N
º 2

1/
20

22
 A

O
 P

LE
 N

º 3
8/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
6/

11
/2

02
2 

13
:4

4:
45

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
id

a 
Pe

dr
os

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
o.

re
ci

fe
.p

e.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

5A
F-

52
3D

-C
29

2-
B6

A3
.

Pag. 3/3


